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INDICAÇÃO Nº. 42/2013 
 
 
 
 

O Vereador WILSON WANDERLEI ESPOSTO, no uso de suas atribuições, que lhe 
foram conferidas através do art. 125 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Terra Boa-PR, após ouvido o soberano plenário, vem a presença de Vossa Excelência, Sr. 
VALTER PERES, Prefeito Municipal, indicar: 
 
 

A CONSTRUÇÃO DE UM ABRIGO (PONTO DE ÔNIBUS) EM 
FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL MANOEL MARQUES ROSA – 
ENSINO FUNDAMENTAL, DO DISTRITO DO MALÚ, EM 
TERRA BOA/PR. 
 
Justifica-se tal indicação haja vista que alunos e professores 
precisam esperar o ônibus escolar em frente à Escola Municipal 
Manoel Marques Rosa, porém, não existe nenhuma cobertura que 
os proteja do sol e da chuva. Assim, tanto os professores como os 
alunos acabam se molhando em dias de chuva e nevoeiro e também, 
se expondo ao sol e ao calor do verão. Deste modo, para melhorar 
a qualidade de vida de alunos e professores que esperam a 
condução escolar em frente à Escola Manoel Marques é se que faz 
imprescindível a construção de um abrigo no local. 
 
 
 
Portanto, solicita do Poder Executivo Municipal, a análise da 

possibilidade da execução da sobredita indicação. 
 
 

Sala das Sessões, 21 de junho de 2013. 
 
 
 
 

WILSON WANDERLEI ESPOSTO 
Vereador 

 


